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Elementos envolvidos na interpretação textual3

Toda interpretação de texto envolve alguns elementos, os quais precisam ser levados em consideração para uma interpretação completa
a) Texto: é a manifestação da linguagem. O texto4 é uma unidade global de comunicação que expressa uma ideia ou trata de um assunto 

determinado, tendo como referência a situação comunicativa concreta em que foi produzido, ou seja, o contexto. São enunciados constituídos de 
diferentes formas de linguagem (verbal, vocal, visual) cujo objetivo é comunicar. Todo texto se constrói numa relação entre essas linguagens, as in-
formações, o autor e seus leitores. Ao pensarmos na linguagem verbal, ele se estrutura no encadeamento de frases que se ligam por mecanismos 
de coesão (relação entre as palavras e frases) e coerência (relação entre as informações). Essa relação entre as estruturas linguísticas e a organiza-
ção das ideias geram a construção de diferentes sentidos. O texto constitui-se na verdade em um espaço de interação entre autores e leitores de 
contextos diversos. 5Dizemos que o texto é um todo organizado de sentido construído pela relação de sentido entre palavras e frases interligadas.

b) Contexto: é a unidade maior em que uma menor se insere. Pode ser extra ou intralinguístico. O primeiro refere-se a tudo mais 
que possa estar relacionado ao ato da comunicação, como época, lugar, hábitos linguísticos, grupo social, cultural ou etário dos falantes 
aos tempos e lugares de produção e de recepção do texto. Toda fala ou escrita ocorre em situações sociais, históricas e culturais. A con-
sideração desses espaços de circulação do texto leva-nos a descobrir sentidos variados durante a leitura. O segundo se refere às relações 
estabelecidas entre palavras e ideias dentro do texto. Muitas vezes, o entendimento de uma palavra ou ideia só ocorre se considerarmos 
sua posição dentro da frase e do parágrafo e a relação que ela estabelece com as palavras e com as informações que a precedem ou a 
sucedem. Vamos a dois exemplos para entendermos esses dois contextos, muito necessários à interpretação de um texto.

Observemos o primeiro texto

https://epoca.globo.com/vida/noticia/2015/01/o-mundo-visto-bpor-mafaldab.html

Na tirinha anterior, a personagem Mafalda afirma ao Felipe que há um doente na casa dela. Quando pensamos na palavra doente, já pensamos 
em um ser vivo com alguma enfermidade. Entretanto, ao adentrar o quarto, o leitor se depara com o globo terrestre deitado sobre a cama. A inter-
pretação desse texto, constituído de linguagem verbal e visual, ocorre pela relação que estabelecemos entre o texto e o contexto extralinguístico. Se 
pensarmos nas possíveis doenças do mundo, há diversas possibilidades de sentido de acordo com o contexto relacionado, dentre as quais listamos: 
problemas ambientais, corrupção, problemas ditatoriais (relacionados ao contexto de produção das tiras da Mafalda), entre outros.

Observemos agora um exemplo de intralinguístico

https://www.imagemwhats.com.br/tirinhas-do-calvin-e-haroldo-para-compartilhar-143/

3  https://mundoeducacao.bol.uol.com.br/redacao/o-que-texto.htm
KOCH, Ingedore V. e ELIAS, Vanda M. Ler e Compreender os Sentidos do Texto. São Paulo: Contexto, 2006. 

4  https://www.enemvirtual.com.br/o-que-e-texto-e-contexto/
5  PLATÃO, Fiorin, Lições sobre o texto. Ática 2011.
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No caso da vírgula, é importante saber que, em alguns casos, ela não deve ser usada. Assim, não há vírgula para separar:

• Sujeito de predicado.
• Objeto de verbo.
• Adjunto adnominal de nome.
• Complemento nominal de nome.
• Predicativo do objeto do objeto.
• Oração principal da subordinada substantiva.
• Termos coordenados ligados por “e”, “ou”, “nem”.

CONCORDÂNCIA NOMINAL E VERBAL. 

Concordância é o efeito gramatical causado por uma relação harmônica entre dois ou mais termos. Desse modo, ela pode ser verbal 
— refere-se ao verbo em relação ao sujeito — ou nominal — refere-se ao substantivo e suas formas relacionadas.

• Concordância em gênero: flexão em masculino e feminino
• Concordância em número: flexão em singular e plural
• Concordância em pessoa: 1ª, 2ª e 3ª pessoa

Concordância nominal
Para que a concordância nominal esteja adequada, adjetivos, artigos, pronomes e numerais devem flexionar em número e gênero, 

de acordo com o substantivo. Há algumas regras principais que ajudam na hora de empregar a concordância, mas é preciso estar atento, 
também, aos casos específicos.

Quando há dois ou mais adjetivos para apenas um substantivo, o substantivo permanece no singular se houver um artigo entre os 
adjetivos. Caso contrário, o substantivo deve estar no plural:

• A comida mexicana e a japonesa. / As comidas mexicana e japonesa.

Quando há dois ou mais substantivos para apenas um adjetivo, a concordância depende da posição de cada um deles. Se o adjetivo 
vem antes dos substantivos, o adjetivo deve concordar com o substantivo mais próximo: 

• Linda casa e bairro.

Se o adjetivo vem depois dos substantivos, ele pode concordar tanto com o substantivo mais próximo, ou com todos os substantivos 
(sendo usado no plural):

• Casa e apartamento arrumado. / Apartamento e casa arrumada. 
• Casa e apartamento arrumados. / Apartamento e casa arrumados.

Quando há a modificação de dois ou mais nomes próprios ou de parentesco, os adjetivos devem ser flexionados no plural:
• As talentosas Clarice Lispector e Lygia Fagundes Telles estão entre os melhores escritores brasileiros.

Quando o adjetivo assume função de predicativo de um sujeito ou objeto, ele deve ser flexionado no plural caso o sujeito ou objeto 
seja ocupado por dois substantivos ou mais:

• O operário e sua família estavam preocupados com as consequências do acidente.

CASOS ESPECÍFICOS REGRA EXEMPLO

É PROIBIDO
É PERMITIDO
É NECESSÁRIO

Deve concordar com o substantivo quando há presença 
de um artigo. Se não houver essa determinação, deve 
permanecer no singular e no masculino.

É proibida a entrada.
É proibido entrada.

OBRIGADO / OBRIGADA Deve concordar com a pessoa que fala. Mulheres dizem “obrigada” Homens dizem 
“obrigado”.

BASTANTE
Quando tem função de adjetivo para um substantivo, 
concorda em número com o substantivo.
Quando tem função de advérbio, permanece invariável.

As bastantes crianças ficaram doentes com a 
volta às aulas. 
Bastante criança ficou doente com a volta às 
aulas.
O prefeito considerou bastante a respeito da 
suspensão das aulas.

MENOS É sempre invariável, ou seja, a palavra “menas” não 
existe na língua portuguesa.

Havia menos mulheres que homens na fila 
para a festa.
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sional; o segundo trata da Formação pessoal e social e o terceiro 
volume ocupa-se dos diferentes conteúdos incluídos em Conheci-
mento do mundo. Sua primeira versão foi comentada por um signi-
ficativo número de pareceristas individuais, evidenciando críticas e 
polêmica em alguns meios . Contudo, vale ressaltar a importância 
desse documento, que se constitui na primeira proposta curricular 
oficial destinada igualmente à creche e à pré-escola5.

O Referencial havia sido antecedido por um trabalho desenvol-
vido pelo próprio MEC na década de 1990, os dois volumes de Pro-
fessor da pré-escola (BRASIL, 1991), os quais continham textos que 
acompanhavam vinte vídeos com o título geral de Menino, quem 
foi teu mestre? e apresentavam uma abordagem bastante aberta e 
pouco estruturada de um currículo para a pré-escola.

No âmbito da Câmara de Educação Básica (CEB) do Conselho 
Nacional de Educação (CNE), de acordo com as atribuições que lhe 
foram conferidas pela nova legislação6, foram aprovadas as Diretri-
zes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, como Resolução 
CNE/CEB n° 1 de 07/04/1999 (BRASIL, 1999b). Essas diretrizes têm 
caráter mandatório para todos os sistemas municipais e/ou esta-
duais de educação, diferentemente do Referencial, que se constitui 
apenas em um documento orientador do trabalho pedagógico. A 
resolução que instituiu essas diretrizes foi precedida por um pare-
cer que trata de várias questões relativas à qualidade (Parecer CNE/
CEB nº 22/98, de 17/12/98). Por exemplo, na relação adulto - crian-
ça, indica a seguinte proporção:

• 1 professor para 6 a 8 bebês de 0 a 2 anos ;
• 1 professor para cada 15 crianças de 3 anos;
• 1 professor para cada 20 crianças de 4 a 6 anos.

Tanto o Parecer quanto a Resolução são muito claros ao englo-
barem na nomenclatura instituições de Educação Infantil creches, 
pré-escolas, classes e centros de Educação Infantil. Reforçam tam-
bém a faixa etária de 0 até 6 anos como um todo íntegro e delimita-
dor das matrículas nas instituições de Educação Infantil. Em ambos, 
a criança ocupa um lugar central como sujeito de direitos.

As Diretrizes definem em seu art. 3º os fundamentos norteado-
res que devem orientar os projetos pedagógicos desenvolvidos nas 
instituições de Educação Infantil:

a) “Princípios Éticos da Autonomia, da Responsabilidade, da So-
lidariedade e do Respeito ao Bem Comum;

b) Princípios Políticos dos Direitos e Deveres de Cidadania, do 
Exercício da Criticidade e do Respeito à Ordem Democrática;

c) Princípios Estéticos da Sensibilidade, da Criatividade, da Lu-
dicidade e da Diversidade de Manifestações Artísticas e Culturais.”

O CNE também se ocupou da questão da formação dos profes-
sores que atuam com às crianças de 0 até 6 anos. Em 1999, foram 
instituídas as Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação de 
docentes da Educação Infantil e dos anos iniciais do Ensino Funda-
mental, em nível médio, na modalidade Normal (Resolução CNE/
CEB nº 2, de 19/04/1999a), que se aplicam aos professores de Edu-
cação Infantil, das quatro primeiras séries do Ensino Fundamental, 
da Educação de Jovens e Adultos, da Educação nas Comunidades 
Indígenas e de Educação Especial. Em que pese a dificuldade de 
contemplar, no mesmo documento, uma orientação para os cursos 
de formação de professores que trabalham com alunos tão dife-
rentes quanto à faixa etária, contextos sociais e modalidades de 
ensino que frequentam, o relatório que introduz esse documento 
traz uma concepção de formação atualizada no que diz respeito aos 

fundamentos teóricos, abrangente quanto à visão de educação e 
coerente com os princípios de cidadania definidos nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil.

No ano seguinte, foram aprovadas as Diretrizes Operacionais 
para a Educação Infantil (Parecer CNE/CEB nº 04/00, de 16/02/00), 
as quais deliberam sobre a vinculação das instituições de Educação 
Infantil aos sistemas de ensino e sobre vários aspectos que afetam 
a qualidade do atendimento: proposta pedagógica, regimento esco-
lar, formação de professores e outros profissionais, espaços físicos 
e recursos materiais. Essas diretrizes definem também a responsa-
bilidade de autorizar com validade limitada, avaliar e supervisionar 
as instituições de Educação Infantil.

Paralelamente a esses esforços, o debate sobre o Plano Nacio-
nal de Educação (PNE) desenvolvia-se nas organizações da socie-
dade civil e no Congresso Nacional. Antigo sonho dos Pioneiros da 
Educação de 1932, a definição de um plano que seja compromisso 
de Estado, e não apenas de um governo, atende à necessidade de 
conferir prioridade à educação, reconhecendo que os progressos 
nesse campo necessitam de esforços continuados e coordenados 
que não alcançam seus resultados em prazo curto.

Para definir parâmetros de qualidade para a Educação Infantil, 
não é suficiente consultar a legislação específica para essa etapa de 
ensino, especialmente quando se trata de contemplar temas relati-
vos à diversidade étnica, racial, de gênero ou as disparidades entre 
cidade e campo. As resoluções e os pareceres do CNE adquirem im-
portância relevante ao tocarem em matérias ainda não suficiente-
mente esclarecidas pela legislação anterior aplicáveis à educação 
das crianças de 0 até 6 anos.

No que se refere às escolas indígenas, em 1999 o CNE elaborou 
o Parecer n.º 14/99 (BRASIL, 1999c) sobre Diretrizes Curriculares 
Nacionais da Educação Escolar Indígena. Levando em consideração 
a necessidade de superar a longa história de imposição de modelos 
educacionais estranhos à cultura dos povos indígenas e as aspira-
ções desses povos por uma educação que respeite e valorize suas 
identidades étnicas, essas diretrizes partem do artigo 210 § 2º da 
Constituição, que diz:

O ensino regular será ministrado em língua portuguesa, assegu-
rada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas 
maternas e processos próprios de aprendizagem.

A LDB reforça esse direito, definindo em seu artigo 78 que o sis-
tema de ensino da União, com a colaboração das agências federais 
de fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá pro-
gramas integrantes de ensino e pesquisa para a oferta de educação 
bilíngue intercultural aos povos indígenas.

Ao lado da valorização dessas culturas, a LDB também atribui 
às escolas indígenas o objetivo de “possibilitar o acesso às infor-
mações e aos conhecimentos valorizados pela sociedade nacional” 
(artigo 78). Considerando-se que a professora ou o professor que 
atua nas escolas dessas comunidades devem ter conhecimentos es-
pecíficos, essas diretrizes também contemplam a formação desses 
professores.

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação de profes-
sores da Educação Básica, em nível superior, curso de licenciatura, 
de graduação plena, foram instituídas em fevereiro de 2002 (Reso-
lução CNE/ CP nº 1, de 18/02/02a). Caracterizam-se por princípios, 
fundamentos e procedimentos a serem observados na organização 
institucional e curricular de cada estabelecimento de ensino. Abor-
dam aspectos que tornam essa formação bastante abrangente no 
que diz respeito àquilo que se espera de um professor de Educação 
Básica, ao mesmo tempo em que buscam garantir a especificidade 
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Na educação infantil, é possível realizar um trabalho por meio 
do qual as crianças possam conhecer o seu corpo, e o que acontece 
com ele em determinadas situações, como quando correm bastan-
te, quando ficam muitas horas sem comer etc. Partindo sempre das 
ideias e representações que as crianças possuem, o professor pode 
fazer perguntas instigantes e oferecer meios para que as crianças 
busquem maiores informações e possam reformular suas ideias ini-
ciais.

Ao conhecer o funcionamento do corpo, as crianças poderão 
aprender também a cuidar de si de forma a evitar acidentes e man-
ter a saúde: “Que cuidados ter para não se machucar durante uma 
brincadeira?”, “Por que é importante tomar água após um esforço 
físico prolongado?”. O trabalho com este bloco de conteúdo pode-
rá ocorrer de forma concomitante ao trabalho com os conteúdos 
propostos no documento de Identidade e Autonomia, no capítulo 
que se refere à Saúde, promovendo aprendizagens relacionadas 
aos cuidados com o corpo, à prevenção de acidentes, à saúde e ao 
bem-estar.

Os fenômenos da natureza
A seca, as chuvas e as tempestades, as estrelas e os planetas, 

os vulcões, os furacões etc. são assuntos que despertam um gran-
de interesse nas crianças. Alguns são fenômenos presenciados e 
vividos pelas crianças, outros são conhecidos por serem comumen-
te veiculados pelos meios de comunicação e outros por estarem 
presentes no imaginário das pessoas e nos mitos, nas lendas e nos 
contos. Algumas perguntas, como “Por que as sombras dos objetos 
mudam de lugar ao longo do dia?”, “As estrelas são fixas no céu 
ou será que elas se movimentam?”, “Como fica a cidade depois de 
uma pancada forte de chuva?”, ou “O que acontece quando fica 
muito tempo sem chover?”, podem desencadear um trabalho in-
tencional, favorecendo a percepção sobre a complexidade e diver-
sidade dos fenômenos da natureza e o desenvolvimento de capaci-
dades importantes relacionadas à curiosidade, à dúvida diante do 
evidente, à elaboração de perguntas, ao respeito ao ambiente etc.

A compreensão de que há uma relação entre os fenômenos na-
turais e a vida humana é um importante aprendizado para a crian-
ça. A partir de questionamentos sobre tais fenômenos, as crianças 
poderão refletir sobre o funcionamento da natureza, seus ciclos e 
ritmos de tempo e sobre a relação que o homem estabelece com 
ela, o que lhes possibilitará, entre outras coisas, ampliar seus co-
nhecimentos, rever e reformular as explicações que possuem sobre 
eles.

São conteúdos deste bloco:

Orientações didáticas
As atividades relacionadas com os fenômenos da natureza, 

além de tratarem de um tema que desperta bastante interesse nas 
crianças, permitem que se trabalhe de forma privilegiada a relação 
que o homem estabelece com a natureza. Podem ser trabalhados 
por meio da observação direta quando ocorrem na região onde se 

situa a instituição de educação infantil, como as chuvas, a seca, a 
presença de um arco-íris etc., ou de forma indireta, por meio de 
fotografias, filmes de vídeo, ilustrações, jornais e revistas etc. que 
tragam informações a respeito do assunto. Sair para um passeio 
na região próxima à instituição após uma pancada de chuva, para 
observar os efeitos causados na paisagem, por exemplo, pode ser 
bastante interessante. Ao mesmo tempo em que se destaca um fe-
nômeno natural, permitindo que as crianças reflitam sobre como 
ele ocorre, pode-se também observar a sua interferência na vida 
humana e as suas consequências, como a situação das ruas, das 
plantas e das árvores, os odores, o movimento das pessoas, a ero-
são causada nos locais onde há terra descoberta etc. Da mesma for-
ma, pode-se trazer, para conhecimento das crianças, livros, fotos 
e ilustrações de diversos fenômenos ocorridos em outras regiões 
e suas consequências, como, por exemplo, a neve, os furacões, os 
vulcões etc.

O trabalho com os fenômenos naturais também é uma exce-
lente oportunidade para a aprendizagem de alguns procedimentos, 
como a observação, a comparação e o registro, entre outros.

Há muitas atividades que podem ser desenvolvidas com as 
crianças que permitem a observação dos efeitos de luz, calor, for-
ça e movimento. As atividades de cozimento de alimentos, por 
exemplo, oferecem uma ótima oportunidade para que as crianças 
possam observar as transformações ocasionadas pelo calor. Um 
trabalho interessante para se desenvolver junto com as crianças 
são os jogos que envolvem luz e sombra. Por meio de diferentes 
atividades, as crianças poderão refletir sobre as diversas fontes de 
luz possíveis de serem utilizadas — desde a luz natural do dia ou 
aquela proveniente do fogo, até as artificiais originadas por lanter-
nas ou abajures. Poderão também perceber quais são os materiais 
que permitem ou não a passagem da luz e selecioná-los em função 
da atividade que desejam realizar: se querem ver as sombras proje-
tadas, deverão escolher materiais ou superfícies que não permitem 
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Art. 52-D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país 
de acolhida e a adoção não tenha sido deferida no país de origem 
porque a sua legislação a delega ao país de acolhida, ou, ainda, na 
hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o adolescente ser 
oriundo de país que não tenha aderido à Convenção referida, o 
processo de adoção seguirá as regras da adoção nacional. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Capítulo IV
Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, 
visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o 
exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-
se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer 

às instâncias escolares superiores;
IV - direito de organização e participação em entidades 

estudantis;
V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, 

garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que 
frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica. 
(Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019)

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência 
do processo pedagógico, bem como participar da definição das 
propostas educacionais.

Art. 53-A. É dever da instituição de ensino, clubes e agremiações 
recreativas e de estabelecimentos congêneres assegurar medidas 
de conscientização, prevenção e enfrentamento ao uso ou 
dependência de drogas ilícitas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os 

que a ele não tiveram acesso na idade própria;
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao 

ensino médio;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 

criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 

do adolescente trabalhador;
VII - atendimento no ensino fundamental, através de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder 
público ou sua oferta irregular importa responsabilidade da 
autoridade competente.

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsável, pela freqüência à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular 
seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino 
fundamental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, 

esgotados os recursos escolares;
III - elevados níveis de repetência.
Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências 

e novas propostas relativas a calendário, seriação, currículo, 
metodologia, didática e avaliação, com vistas à inserção de crianças 
e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores 
culturais, artísticos e históricos próprios do contexto social da 
criança e do adolescente, garantindo-se a estes a liberdade da 
criação e o acesso às fontes de cultura.

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, 
estimularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços para 
programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a 
infância e a juventude.

Capítulo V
Do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze 
anos de idade, salvo na condição de aprendiz. (Vide Constituição 
Federal)

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada 
por legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei.

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-
profissional ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação 
de educação em vigor.

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos 
seguintes princípios:

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular;
II - atividade compatível com o desenvolvimento do 

adolescente;
III - horário especial para o exercício das atividades.
Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegurada 

bolsa de aprendizagem.
Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são 

assegurados os direitos trabalhistas e  previdenciários.
Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado 

trabalho protegido.
Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime 

familiar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade 
governamental ou não-governamental, é vedado trabalho:

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as 
cinco horas do dia seguinte;

II - perigoso, insalubre ou penoso;
III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu 

desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;
IV - realizado em horários e locais que não permitam a 

freqüência à escola.
Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho 

educativo, sob responsabilidade de entidade governamental 
ou não-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao 
adolescente que dele participe condições de capacitação para o 
exercício de atividade regular remunerada.

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em 
que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal 
e social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.




